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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3822/2013
Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013. O repasse financeiro de contribuição será alterado da seguinte forma:

FUNÇÃO          23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBFUNÇÃO 691 – PROMOÇÃO COMERCIAL

PROGRAMA 0025 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Entidade - Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL passará de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1301.00.20.603.00242.0383 - Manutenção do Serviço de Inspeção Municipal – SIM – 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

   Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 157, DE 14 DE NOVEMBRO  DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”.
A entidade em questão protocolou solicitação de liberação de auxílio para realização de obras, aquisição de equipamentos, contribuição financeira para despesas com manutenção e promoção de eventos, despesas  de contas de água, telefone, energia, aquisição de material de papelaria, de limpeza, gêneros alimentícios, combustível, reparos em equipamentos, despesas com cartório e contador. 
O presente Projeto de Lei de aumento da dotação se justifica, uma vez que proporcionará à associação em questão a continuidade das práticas de incentivo ao comércio e ao progresso de nossa cidade, com a contratação de empregados, tendo em vista as festividades natalinas onde a mesma proporciona atrações artísticas e contrata pessoal para implementação da casinha do Papai Noel, com oferta de balas, pipocas e algodão doce na chegada do feriado religioso.
Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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